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                  CONTRATO PARTICULAR DE COMODATO DE IMÓVEL
Pelo presente instrumento particular de COMODATO, de um lado a Empresa ........................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ..............................., com sede na Rua .........................., Bairro ......................., em Joinville/SC, de ora em diante denominada simplesmente  COMODANTE, e de outro lado, ..........................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ........................., com sede na Rua ..........................., Bairro .................., Joinville/SC, de ora em diante simplesmente COMODATÁRIA, têm justo e contratado o seguinte:

1 – A COMODANTE dá em comodato à COMODATÁRIA: Um Galpão com aproximadamente 1.000,00 m2, (mil metros quadrados) na sua parte inferior (térreo) situado na Rua ..............., Bairro ............, em Joinville/SC. O referido galpão localiza-se à esquerda do portão de entrada da Rua ............... 

1.1 – Além da área, objeto deste comodato, a COMODATÁRIA poderá utilizar uma área destinada a refeitório de seus funcionários, com aproximadamente 360,00 m2 (trezentos e sessenta metros quadrados), num prédio anexo ao referido galpão.

2- A COMODANTE continuará utilizando a área de 200,00 m2 existente na parte superior do referido galpão (mezanino), onde manterá um pequeno escritório independente, sem qualquer vinculação com a COMODATÁRIA.

3- O imóvel, objeto deste contrato, encontra-se inscrito na Prefeitura Municipal de Joinville, sob o número ...............................

4 - O presente comodato é firmado pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, contados desta data.

4.1- Findo o prazo ajustado para o presente contrato,  não havendo interesse de qualquer das partes dar prosseguimento ao aqui contratado, poderá o mesmo ser rescindido mediante comunicação escrita, onde deverá ser estabelecido um prazo mínimo de 60 (sessenta) dias para que a  COMODATÁRIA promova a desocupação do imóvel, objeto desta avença.
3 – A COMODATÁRIA se obriga a devolver o Galpão, objeto do presente contrato, totalmente desocupado de pessoas e coisas, de forma que a COMODANTE possa imediatamente ocupa-lo.

4 – A COMODATÁRIA se compromete a manter e conservar dito imóvel por todo o tempo do comodato. 

5 - Correrão por conta da COMODATÁRIA todas as despesas inerentes ao uso do imóvel, objeto do presente, especialmente consumo de energia elétrica, água e esgoto.

6- A COMODATÁRIA fica obrigada a defender a posse do imóvel, objeto desta avença das investidas de terceiros, correndo por sua conta as despesas dela decorrentes. 

7- A COMODATÁRIA não poderá transferir o presente contrato, tão pouco a posse que ora recebe, sem anuência da COMODANTE, seja a que título for, sob pena de ficar caracterizada infração contratual grave, dando ensejo a esta recorrer à justiça para reaver dito imóvel.

8- Todas as obras, tais como: acessões, benfeitorias, melhorias e alterações que a COMODATÁRIA pretenda fazer no imóvel, objeto do presente, deverão ser autorizadas por escrito pela COMODANTE.

9- Caso a COMODATÁRIA venham a desrespeitar a regra estabelecida na cláusula anterior, a critério da COMODANTE, a mesma poderá exigir que ditas obras ou benfeitorias sejam desfeitas e retiradas do imóvel dado em comodato, devendo as despesas decorrentes serem suportadas pela COMODATÁRIA.
10- Segue anexo relação de máquinas de propriedade da COMODATÁRIA, acompanhada de suas respectivas Notas Fiscais.  

11- Fica eleito o foro desta cidade de Joinville para dirimir qualquer dúvida referente a este contrato.

Para firmeza e prova de assim haverem  contratado, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor, na presença de testemunhas que a tudo assistiram e que de tudo conhecimento tiveram.

            Joinville,  .......... de .......... de ................

                                                    COMODANTE

COMODATÁRIA

TESTEMUNHAS:

_____________________________

_____________________________
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